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Parecer nc 50/2023.
Matéria: Projeto de Lei nc 4.69912O23.
Autor: Prefeito Municipal-
Relatora: Giovana Ketelên G. de Souza
Parecer: Pela aprovação - g1a no 1,6/2O23, da Comissão.

Relatório:

O Projeto de Lei, tem em sua ementa: Autoriza o Poder Executivo a contratar
Servidores, de autoria do Prefeito Municipal. O mesmo foi apresentado em Plenário e

encaminhado a esta Comissão na pauta da Sessão Ordinária do dia 25 de setembro de
2023.

Acompanham o Projeto de Lei as seguintes documentações:

o Memora ndo np 21 12023 da Procuradorla Juríd ica do Mu n icÍpio de Joia, exped ido
a Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

. Procedimento Comum lnfância e Juventude ne 5001110-25.2023.8.21.0149/RS

-TERMO DE AUDIÊNCIA, recebido Juiz de Direito Marco André Simm de Faveri.
. Atas das Comissões;
. Comprovantes de publicações.

Conclusão:

A Relatora opinou por parecer favorável ao Projeto de Lei, sendo acompanhada
peldi ntegranté presente.

Plenário Jovêncio.losé Pedroso, em 26 de setembro de 2023.
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